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RESOLUÇÃO N°27 

24 DE SETEMBRO DE 2024. 

Revoga o inciso II do artigo 10  da Resolução n.° 18 de 29 

de novembro de 2023 da Câmara Municipal da Estância 
Turística de tbiúna e dá outras providências" 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga a seguinte Resolução:- 

Art. 1° - Fica revogado o inciso II do art. 1° da Resolução 

n.°  18 de 29 de novembro de 2023 da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Ibiúna. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, OS 24 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 

2024. 

Publicado na Secretaria Administrativa - Câniara 	fi.. õo no 'cal de costume na 
data supra. 


